




Dimensão Litúrgico Missionária: 
Nas comunidades existem serviços que possuem caráter mais 

permanente e nem sempre está sujeito a temporalidade que 
caracteriza os ministérios em nossa Diocese. Mas, por outro Iado, 
como é um serviço confiado pela Igreja, deve -se também ter o 
parecer da comunidade e do pároco. Na dimensão litúrgico 
missionária, queremos caracterizar como serviço missionário as 
visitas aos doentes e a formação para grupos de pessoas que 
acompanham os doentes nas casas e nos hospitais. Já o serviço 
ministerial é reservado aos ministros dos enfermos que levam a 
Sagrada Comunhão aos enfermos e os ministros das Exéquias que 
celebram as exéquias nos velórios ou nas casas. 

Orientação: Par ndo do princípio que todo ministério é 
serviço, mas nem todo serviço é ministério, caracterizamos o 
grupo que visita os doentes nas casas e hospitais e aqueles que 
acompanham as famílias enlutadas, como um serviço 
missionário. Já os ministros extraordinários da Sagrada 
Comunhão e os ministros das Exéquias são reconhecidos como 
um serviço missionário ministerial. Sendo assim, estes também 
terão seus nomes cadastrados, terão que receber a inves a 
para exercer o ministério e serão orientados e formados na sua 
região pastoral e paróquia. Além disso terão formações 
específicas dadas pela Pastoral da Saúde. 

ALGUNS CRITÉRIOS PARA O MINISTÉRIO 

• Condição Matrimonial regular; 
• Ter no mínimo 25 anos; 
• Ter a Iniciação Cristã completa: 
• Vida de P ão na Comunidade; 
• Disponibilidade para das formações paroquiais, 

regionais e diocesanas; 
• Comportamento adequado em relação ao Ministério que 

vai exercer: 
•  Ador missionário; 
•  Ser cristão no que se diz respeito à ão dominical 

na Missa, no Sacramento da penitência e a vida pessoal de 
oração. 
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DIRETRIZES 
Período de 2025 a 2028

Renovação do Mandato Diocesano 
Ministérios Leigos Não Ordenados 

A renovação do mandato Diocesano para os ministérios não 
ordenados na Diocese de Osasco, obedece a uma programação já 
estabelecida que acontece a cada três anos, período este de 
duração do mandato para todos os ministros. O ano de dois mil e 
vinte e cinco é ano de renovação e o mandato de todos os 
ministros encerra-se no dia de Cristo Rei do Universo, vinte e três 
(23) de novembro. 

Os Párocos, seus Conselhos e a Coordenação dos ministérios 
não ordenados observem as seguintes diretrizes: 

1. Os Ministros sejam indicados pela Comunidade, evitando 
indicações diretas de pessoas interessadas. A escolha e 
confirmação dos ministros que vão renovar ou ingressar no 
ministério caberá ao Pároco com o Conselho Paroquial ou 
Comunitário. 
2. Todos os Ministros que vão renovar o mandato ou 
ingressar no Ministério Extraordinário da Palavra, Sagrada 
Comunhão, Enfermos ou Exéquias devem receber o novo 
mandato; 
3. Há uma dis ão entre o Ministro dos Enfermos e o 
Ministro Extraordinário da Sagrada Comunhão, podendo de 
acordo com as circunstâncias da paróquia a Sagrada 
Comunhão ser levada aos doentes, em casos específicos, pelo 
Ministro Extraordinário da Sagrada Comunhão: 

Cronograma 

1. Do mês de março a junho deve ser realizada em cada 
região pastoral uma formação para os CPPs, visando a 
orientação do processo e renovação do Mandato Diocesano e 
escolha dos novos Ministros nas Paróquias e Comunidades 
2. De agosto a setembro, as comunidades devem realizar a 
indicação dos novos Ministros e definição dos Ministros que 
renovarão o mandato: 






